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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19

ASSUNTO:

PROJ-5'TO DE LEI NS 045/92

INICIATIVA:

EDIL PAULO CEZAR mRTIíTS~PTB

HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executivo a conceder aos

Professores do Município, redução no paga

mento do IPTU.

j, ia nSffiSSM

AUTUAÇÃO

Aos trinta dias do mês de Abril do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 .91 . ..a 19.9.2

Presidente :â.IíIÔ.m.Q...Cl.Z.AR. EEimim

Vice - Presidente: WILS.Q1T...DILLEM ..D.0S...SAI®..03 ̂

12 Secretário: l.QAC.m..]lA.3..aii1E.Sm...Q.nU2

22 Secretário: :.. P.AITlLO...aEZiR..lIAEI.IM
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•; Presidente)
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Registre-se. ÂutlSd^S®.

Sala das Sessões, 3Cí..j.QÈ..\\%.32í

(Rubrica de Presidenla)

I CÂMARA MUNICIPAL DE
CACH05IH0 D£ ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJETO as LEI m0^5/92,'

DATA

3olokhaí'

..ÚMERO

CÓDIGO:

~ AUTORIZA o POESR EXECUTIVO A OOITCEDER

AOS PROFESSORES DO IvIDITICÍPIO, REDUr*

ÇÃO ÍTO PAGMENTO DO IPTU -
\

Art» 12) í'ica autorizado o Poder Executi-vo conceder aos Profe^^

sores do Município de Cachoeiro de Itapemiidm, què e_s

tejam no efetivo exercício de suas atividades docen-'

tes, a redução de 10?^ ( dez^^ cento ) no valora de
lançado, para pagamento do Ij^U, desde que o imóvel *
_gu locado seja utilizado para fins residenciais.

Art» 22) O "beneficio fiscal previsto no art. 12 estende-se '

aos professores municipais aposentados que, na data *

da aposentadoria, estiverem no efetivo exercício de

sua atividade docente e desde que o imóvel seja utíz^

do para fins residenciais»

Art» 32) - A redução de que tratam os artigos anteriores será *

concedida mediante requerimento a ser apresentado di

retamente ao órgão arrecadador competente no prizo m£

ximo de dois meses antes da vigência do exercício fi^

cal em que se pretenda Cbter a concessão do beneficio,

instruído coms

I - prova da , locação ou propriedade do imóvel, esta d_e

vidamente registrada no RCI competente;

II - prova de efetivo exercício das atividades docentes;

III - prova de que, ao tempo da aposentadoria respectiva,

o professor aposentado estava no efetivo exercício

de atividade docente e,

I"V - prova de que o imóvel, próprio ou locado, destina-

se e está sendo utilizado para fins residenciais»

VEREADORES VES - 002/2000/92
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Art,42) — Esta Sei entrará em. vigor na data .de sua publicação,,

revogadas as disposições em contrário*

Oachoeiro de Itapemirim,3() de Abril 1992*

PAULO CESiR MAHTIITS .

Vereador

JUSPIPIOATIVA;

Considerando a função social dos tributosj assim cpn

siderada quer na Constituição Pederal, quer,na Lei Organica ®

do Ivíunibípio;

Considerando que a, ..sofrida classe dos professores mu

nicipais não tem tido, por parte das autoridades, p reconiieCâ-

mento a que faz jus no que diz respeito aos seus vencimentos *

e/ou proventosi

Considerando que a simples e singela redução de 10?^*

na arrecadaçao do IBIU dos imóveis ocupados pela categoria pr£

fissional não acarreta, perda de arrecadação significativa nos

impostos municipais, antes lhe confere maior expressão social,

solicito aos Veréadoreadpres a ptenç^de a aprovação do presen

te Projeto de Lei*

irf-.

maetins

ereado

10^-

Sala

■■■;;;l-resãcnle }

CM/oib.

VEREADORES - 002/2000/92
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituiçãoy Justiça e Redação

PROJETO DE Lei

INICIATIVA' Edil Paulo Cezar Martins

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amor

Nfi 045/92

im

PARECER

Sob os aspectos legal, constitucional e redacional, nada temos

a opor ã aprovação da matéria.

Sala das ComissõesT. 19 de maio de 1992

Manoel pãiva

Sebastiã

De acorc

Salim Re

De acordo com o parecer

ÍJoé\i£a DiasTe

CO o\parecer

fe caronVL -/Mem

de Aryorim - Relator

- Presidente

bro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finangas e Orçamento

PROJETO DE

INICIATIVA: _

RELATOR:

Edil Paulo Cezar Mart

Edil Almir Forte dos

N9
045/92

ins

Santos

PARECER

Do ponto de vista financeiro, nada temos a opor à aprovação

da matéria.

Sala das ftóraíis soes, 25 de maio de 1992.

ntos - Relator

íns^- Pr_e^,idente-
arecer

Almir f/diU

Paulo Cezar

De aco

Joacyru^^ã^cx^nto da Cruz - Membro

De aoordo^om o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Fiscalização e Controle Orçamentário

PROJETO DE.

INICIATIVA :

RELATOR:

Lei
Na ^5/9 2

Edil Paulo Cezar Martins

Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis ã aprovação da matéria, vez que a mesma não

vai acarretar perda significativa de arrecadação para os co

fres públicos municipais.

de maio de 1992,

Almir

Sala das ss

lator

Jo

cordo om o parecer

íhdir Sartório - Presidente

"voto vencido", parecer em separado

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Fiscalizagão e Controle Orçamentário

PROJETO DE

INICIATIVA: Edil Paulo Cezar Martins

RELATOR: Edil Almir Forte dos Santos

N9
045/92

PARECER

Somos contrários à aprovação da matéria pelos seguintes motivos:

a taxa de 10% para a redução do IPTU é insignificante, pouco vai

representar em termos monetários, além de existir uma Lei Munici

pal que concede isenção de qualquer tipo de imposto para quem

percebe até dois salários mínimos mensais.

Sala das Comissões, 19 de maio de 1992,

Jandir Sa o - Presidente

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/9!
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE Educaçãor de Ciência e Tecnologia, de Cultura,, de Esport
PROJETO DE Lei e Lazer e de Turismo o45/92

INICIATIVA: Edil Paulo Cezar Martins

RELATOR: Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECER

Somos contrários ã matéria, pois os professores como todos os

servidores necessitam de salários dignos. Acreditamos que a

matéria possa vir a tentar legitimar uma política salarial de

arrocho dos profissionais da área de educação.

Sala da4i Comissões, 25 de maio de 1992 .

Wilson I^lleirí\dos Santos - Relator

Álvaro Scalabrin - Presidente

De acordo com p parecer

Cidimar Morei?'"^ííndrade - Membro
De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC - 001/1000/91


